
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
 

Dependência: PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DE MINAS GERAIS - COMISSAO

DE PREGãO ELETRÔNICO - (MG)

Licitação: (Ano: 2011/ PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DE MINAS GERAIS / Nº

Processo: 074/2011)

 

  Às 09:54:06 horas do dia 20/10/2011 no endereço AVENIDA ALVARES CABRAL 1690 3O.

ANDAR, bairro STO AGOSTINHO, da cidade de BELO HORIZONTE - MG, reuniram-se o

Pregoeiro da Disputa Sr(a). EMERSON MORAIS DIAS , e a respectiva Equipe de Apoio,

designado pelo ato de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão

n° 074/2011 - 2011/068/2011 que tem por objeto Aquisição de materiais de pintura..

 

 Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:

 

 Lote (1) - materiais de pintura.

 Após a etapa de lances, , foram apresentados os seguintes menores preços:

 

 Lote (1) - materiais de pintura.

Data-Hora Fornecedor Proposta

18/10/2011 16:36:04:980 TINTORAUTO COMERCIO DE TINTAS LTDA  R$ 10.000,00

19/10/2011 10:52:49:508 SPAZIO COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA  R$ 10.000,00

18/10/2011 14:47:04:425 STILCOR INDUSTRIA DE TINTAS LTDA  R$ 20.139,00

18/10/2011 17:49:39:667 MOURAO E SANTOS COMERCIAL LTDA ME  R$ 3.033,00

19/10/2011 10:13:17:609 MEGA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA-
EPP  R$ 6.500,00

19/10/2011 17:42:10:936 DIPROTEC DISTRIBUIDORA PRODUTOS TECNICOS P
CONSTRU  R$ 9.000,00

19/10/2011 16:32:14:855 COMERCIAL TORRE FORTE LTDA ME  R$ 19.999,99

18/10/2011 21:42:07:778 FB COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
ME  R$ 14.000,00

Data-Hora Fornecedor Lance

20/10/2011 10:19:29:667 STILCOR INDUSTRIA DE TINTAS LTDA  R$ 2.998,00

20/10/2011 10:19:24:636 MEGA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA-
EPP  R$ 2.999,00

20/10/2011 10:12:20:018 TINTORAUTO COMERCIO DE TINTAS LTDA  R$ 3.030,00

18/10/2011 17:49:39:667 MOURAO E SANTOS COMERCIAL LTDA ME  R$ 3.033,00

20/10/2011 10:10:12:335 COMERCIAL TORRE FORTE LTDA ME  R$ 6.498,00

19/10/2011 17:42:10:936 DIPROTEC DISTRIBUIDORA PRODUTOS TECNICOS P
CONSTRU  R$ 9.000,00

19/10/2011 10:52:49:508 SPAZIO COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA  R$ 10.000,00



  Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o menor

preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da Disputa

e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto bem

como quanto à compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e o

valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

 

  No dia 20/10/2011, às 10:33:05 horas, no lote (1) - materiais de pintura. -  a situação do

lote foi alterada para: arrematado. No dia 07/11/2011, às 16:48:33 horas, a situação do lote

foi finalizada. 

 

  No dia 07/11/2011, às 16:48:34 horas, no lote (1) - materiais de pintura. -  a situação do

lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador -

SIMONE DE OLIVEIRA CAPANEMA - desclassificou o fornecedor: STILCOR INDUSTRIA

DE TINTAS LTDA.. No dia 07/11/2011, às 16:49:02 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

  No dia 07/11/2011, às 16:49:02 horas, no lote (1) - materiais de pintura. -  a situação do

lote foi alterada para: arrematado. No dia 07/11/2011, às 16:49:21 horas, a situação do lote

foi finalizada. 

 

  No dia 07/11/2011, às 16:49:21 horas, no lote (1) - materiais de pintura. -  a situação do

lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador -

SIMONE DE OLIVEIRA CAPANEMA - desclassificou o fornecedor: STILCOR INDUSTRIA

DE TINTAS LTDA.. No dia 25/11/2011, às 13:57:16 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

  No dia 25/11/2011, às 13:57:17 horas, no lote (1) - materiais de pintura. -  a situação do

lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador -

SIMONE DE OLIVEIRA CAPANEMA - desclassificou o fornecedor: MEGA COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA-EPP.. No dia 02/12/2011, às 10:24:40 horas, a situação

do lote foi finalizada. 

 

  No dia 02/12/2011, às 10:24:40 horas, no lote (1) - materiais de pintura. -  a situação do

lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador -

SIMONE DE OLIVEIRA CAPANEMA - desclassificou o fornecedor: TINTORAUTO

COMERCIO DE TINTAS LTDA.. No dia 06/12/2011, às 11:18:56 horas, a situação do lote foi

finalizada. 

 

  No dia 06/12/2011, às 11:18:56 horas, no lote (1) - materiais de pintura. -  a situação do

lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: O licitante

18/10/2011 21:42:07:778 FB COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
ME  R$ 14.000,00



ofereceu proposta com o menor preço e atendeu às demais exigências editalícias. No dia

16/12/2011, às 13:54:34 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

  No dia 16/12/2011, às 13:54:34 horas, no lote (1) - materiais de pintura. -  a situação do

lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador -

SIMONE DE OLIVEIRA CAPANEMA - desclassificou o fornecedor: MOURAO E SANTOS

COMERCIAL LTDA ME.. No dia 27/06/2012, às 10:23:07 horas, a situação do lote foi

finalizada. 

 

  No dia 27/06/2012, às 10:23:07 horas, no lote (1) - materiais de pintura. -  a situação do

lote foi alterada para: cancelado. O motivo da alteração foi o seguinte: O lote 1 (MATERIAIS

DE PINTURA) desse processo foi ANULADO por determinação da Diretoria-Geral da

Procuradoria-Geral de Justiça, conforme publicação no MG de 16.05.2012 (pg.7)..

 

  No dia 07/11/2011, às 16:49:20 horas, o Pregoeiro da licitação - SIMONE DE OLIVEIRA

CAPANEMA - desclassificou o fornecedor - STILCOR INDUSTRIA DE TINTAS LTDA, no

lote (1) - materiais de pintura.. O motivo da desclassificação foi: O licitante solicitou sua

DESCLASSIFICAÇÃO, justificando, via e-mail, o não enviou de amostra conforme

solicitação de Oficio 240/2011/DILIC/PGJ.

 

  No dia 25/11/2011, às 13:57:16 horas, o Pregoeiro da licitação - SIMONE DE OLIVEIRA

CAPANEMA - desclassificou o fornecedor - MEGA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

TINTAS LTDA-EPP, no lote (1) - materiais de pintura.. O motivo da desclassificação foi: O

licitante foi desclassificado devido reprovação da amostra apresentada para o item 4, segue

análise do setor solicitante: " não foi aprovada por apresentar granulometria muito variada

com partículas grossas.".

 

  No dia 02/12/2011, às 10:24:40 horas, o Pregoeiro da licitação - SIMONE DE OLIVEIRA

CAPANEMA - desclassificou o fornecedor - TINTORAUTO COMERCIO DE TINTAS LTDA,

no lote (1) - materiais de pintura.. O motivo da desclassificação foi: O licitante foi

DESCLASSIFICADO porque não enviou documentação habilitatória, conforme solicitado em

Oficio 279/2011/DILIC/PGJ.

 

  No dia 16/12/2011, às 13:54:33 horas, o Pregoeiro da licitação - SIMONE DE OLIVEIRA

CAPANEMA - desclassificou o fornecedor - MOURAO E SANTOS COMERCIAL LTDA ME,

no lote (1) - materiais de pintura.. O motivo da desclassificação foi: O licitante foi

DESCLASSIFICADO porque a amostra foi reprovada. Segue justificativa do setor técnico: "a

amostra do item 1 não foi aprovada por apresentar cor diferente da solicitada (cor

concreto).".

 



  No dia 27/06/2012, o Pregoeiroda Disputa da licitação  - EMERSON MORAIS DIAS -

cadastrou a seguinte minuta da ata: 

 

 Desconsiderar as afirmações: Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da

empresa que ofertou o menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e

examinada pelo Pregoeiro da disputa e a equipe de apoio a aceitabilidade da proposta de

menor preço, quanto ao objeto bem como quanto à compatibilidade do preço apresentado

com os praticados no mercado e o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

As condições supramencionadas serão verificadas por ocasião da declaração de vencedor.

Integrou também a equipe de apoio, além de autoridade competente, o servidor Emerson

Morais Dias (MAMP 1799).

Encaminhado à SAD processo licitatório para providências visando o encerramento do lote

1, devido ao término do prazo para empenho de despesas ref. ao ano de 2011.

Devido à limitação técnica do sistema, o lote 1 consta como CANCELADO. Foi ANULADO,

conforme determinação da Diretoria-Geral da PGJ/MG (publicação no MG de 16.05.2012,

pg.7).

 

  No dia 27/06/2012, às 11:08:48 horas, a autoridade competente da licitação - SIMONE DE

OLIVEIRA CAPANEMA - alterou a situação da licitação para homologada.

 

  No dia 27/06/2012, às 12:08:35 horas, a autoridade competente da licitação - EMERSON

MORAIS DIAS - substitui o Pregoeiro SIMONE DE OLIVEIRA CAPANEMA. O motivo da

alteração foi o seguinte: CADASTRAR EQUIPE DE APOIO PARA PUBLICAÇÃO DA

LICITAÇÃO.

 

  Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da Disputa

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações

detalhadas sobre o andamento do processo.

 

 

EMERSON MORAIS DIAS

Pregoeiro da Disputa

 

 

SIMONE DE OLIVEIRA CAPANEMA

Autoridade Competente

 

 

Proponentes:

 



TINTORAUTO COMERCIO DE TINTAS LTDA

SPAZIO COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

STILCOR INDUSTRIA DE TINTAS LTDA

MOURAO E SANTOS COMERCIAL LTDA ME

MEGA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA-EPP

DIPROTEC DISTRIBUIDORA PRODUTOS TECNICOS P CONSTRU

COMERCIAL TORRE FORTE LTDA ME

FB COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA ME


